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A Sua Excelência o Senhor

VANDERLEI BASTOS GONÇALVES

Presidente da Câmara de Vereadores

Nova Venécia-ES
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Senhor Presidente,

Vimos pelo presente encaminhar a essa egrégia Casa de Leis, o projeto de lei ahaixo elencado
para ser analisado e posteriormente aprovado pelos Nobres Edis.

> PROJETO DE LEI N°^0DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022 - REVOGA
INTEGRALMENTE A LEI N° 3.394, DE 13 DE ABRIL DE 2017, QUE
DENOMINA DE PROFESSOR GENIVALDO ANTÔNIO DA SILVA A
CRECHE LOCALIZADA NO BAIRRO AEROPORTO, MUNICÍPIO DE NOVA
VENÉCIA-ES - CARÁTER DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

ANDRÉ WILER/SHATA FAGUNDES
ÍEITO
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